
DECLARAÇAO

Eu, Ederson Marcelo Batista,CPF: 222.XXX.XXX-08 Secretário da Educação,
declaro para os devidos fins, que a Secretaria Municipal de Educação de Votuporanga tem a
satisfação de informar que, desde 2021, após o período de pandemia, tem implementado ações
de Educação em Tempo Integral em todas as escolas do município. Esse serviço está sendo
oferecido em sua totalidade, ainda em formatação gradativa para alcançar sua total regularidade.
Atualmente, com o novo Programa do Governo Federal "Escola em Tempo Integral", todas as
unidades escolares estão participando do programa de forma gradativa e simultânea, visando
cumprir a legislação, adequar-se à lei e atender com qualidade a todos os alunos, desde a
Educação Infantil até o Ensino Fundamental, com a educação integral.
A importância dessa iniciativa é vasta e abrange diversos aspectos:

1. Desenvolvimento Integral dos Alunos: A Educação em Tempo Integral proporciona
um ambiente educacional mais enriquecido, oferecendo atividades complementares que
contribuem para o desenvolvimento intelectual, social, emocional e físico dos alunos.

2. Equidade: Ao oferecer educação em tempo integral, garantimos que todos os alunos
tenham acesso a oportunidades educacionais semelhantes, independentemente de sua
origem socioeconômica ou geográfica.

3. Melhoria do Desempenho Acadêmico: Estudos têm demonstrado que a educação em
tempo integral está associada a melhores resultados acadêmicos, pois proporciona mais
tempo de aprendizagem e oportunidades para aprofundar o conhecimento.

4. Segurança e Bem-Estar: A permanência dos alunos na escola em tempo integral
oferece maior segurança e tranquilidade aos pais e responsáveis, além de proporcionar
um ambiente seguro e acolhedor para os estudantes durante todo o dia.

5. Preparação para o Futuro: Ao oferecer uma educação integral, estamos preparando os
alunos para os desafios do século XXI, desenvolvendo habilidades como pensamento
crítico, criatividade, colaboração e comunicação, essenciais para o sucesso pessoal e
profissional.

Portanto, a Secretaria Municipal de Educação reafirma seu compromisso em promover a
Educação em Tempo Integral como uma estratégia fundamental para garantir uma educação de
qualidade e proporcionar oportunidades igualitárias de aprendizagem para todos os alunos.

DIRETRIZES PARA O TEMPO INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
VOTUPORANGA.

RESOLUÇÃO SEEDU

Institui diretrizes curriculares e
operacionais para o funcionamento e
organização das escolas de Tempo Integral
(ETI) e/ou Escolas com Atividades
Complementar Educacional EACEs da
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Rede Municipal de Educação Pública de
Votuporanga e dá providências correlatas.

A Secretária Municipal de Educação visando o seu compromisso com a construção de uma
educação escolar de qualidade social, que contemple as especificidades dos diferentes
espaços em que as escolas da rede municipal de ensino se encontram, a diversidade do
contexto sociocultural dos estudantes, de suas famílias e da comunidade vem
implementando uma reestruturação do Período Integral que atenda à legislação, às
necessidades contemporâneas e aos desafios de uma sociedade complexa e
considerando:

a. a Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre a garantia o acesso à educação ea universalização do Ensino Básico;b. a Lei de Diretrizes e Bases da Educacional Nacional, Lei nº. 9.394/1996, afirma que
os currículos da Educação Básica devem ter uma base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da
economia e da clientela;c. As diretrizes Nacionais Curriculares da Educação Básica em seu Art. 37 define que a
proposta educacional da escola de tempo integral promoverá a ampliação de tempos,
espaços e oportunidades educativas e o compartilhamento da tarefa de educar e cuidar
entre os profissionais da escola e de outras áreas, as famílias e outros atores sociais, sob
a coordenação da escola e de seus professores, visando alcançar a melhoria da qualidade
da aprendizagem e da convivência social e diminuir as diferenças de acesso ao
conhecimento e aos bens culturais, em especial entre as populações socialmente mais
vulneráveis.

d. A meta 6 do Plano Municipal da Educação, aprovado pela Lei nº 5619 de 22 de junho
de 2015 que visa oferecer aos estudantes, por adesão, educação em tempo integral nas
escolas, garantindo condições estruturais e recursos didático-pedagógicos, garantindo a
permanência de profissionais por meio de critérios plurilaterais e objetivos.

e. A portaria Nº 2.036, de 23 de novembro de 2023 que define as diretrizes para a
ampliação da jornada escolar em tempo integral na perspectiva da educação integral e
estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral.f. A Resolução disciplina o Calendário Escolar no ano de 2024.

Resolve:
TÍTULO I

DA EDUCAÇÃO INFANTILArt. 1º O currículo da Educação Infantil no ensino regular e em tempo integral seráorganizado com vistas a assegurar a transição entre família e escola, creche e pré-escola, e pré-escola assim denominados: Berçário I – Berçário II- Maternal I-Maternal II- Pré-escola I e Pré-escola II, e nas seguintes concepções:
I. segurança às crianças quanto a manifestação de seus interesses, desejos e

curiosidades ao participar das práticas educativas, valorizar suas produções,
individuais e coletivas, e trabalhar pela conquista por elas da autonomia para a
escolha de brincadeiras e de atividades e para a realização de cuidados pessoais
diários;
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II. compreensão de que a criança é um ser plural, sujeito social, histórico que
possuem direitos, que aprende e se constrói nas interações, nas relações e
práticas cotidianas as quais vivencia na família e na escola;

III. conhecimento do vínculo entre educar e cuidar, entendendo o cuidado como
algo indissociável do processo educativo, tendo como eixos estruturantes das
práticas pedagógicas as interações e as brincadeiras.

IV. Garantia de uma experiência bem sucedida de aprendizagem a todas as crianças,
sem discriminação, proporcionando oportunidades com igualdade e equidade a
todas as crianças.

V. acolhimento aos alunos público alvo da educação especial, garantindo as
condições para uma educação de qualidade para todos, devendo considerar suas
necessidades educacionais específicas;

VI. realização de avaliação mediante acompanhamento e registro do
desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se
tratando de acesso ao Ensino Fundamental.

Art. 2º A articulação entre a Projeto Político Pedagógico (PPP) das unidades escolares
de creches ( 0 a 3 anos) e pré-escolas ( 4 e 5 anos) e os conhecimentos construídos
pelas crianças no ambiente da família e de sua comunidade terá como finalidade:

I. desenvolver ações promovidas pela secretaria Municipal da Educação a partir
das quais as unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para
acolher as crianças, em estreita relação com a família, com agentes sociais e com
a sociedade, prevendo programas e projetos em parceria, formalmente
estabelecidos;

II. ampliar o universo de experiências, conhecimentos e habilidades dessas crianças,
diversificando e consolidando aprendizagens;

III. planejar e executar situações de aprendizagens, vivenciados e reconstruídos em
múltiplos espaços e por múltiplas singularidades no corpo social da educação

IV. garantir a inclusão no processo de aprendizagem e a construção das
competências necessárias para o exercício pleno da cidadania, com adaptações
de pequeno e de grande porte caso necessário.

Art. 3º A Educação Infantil, as aprendizagens e o desenvolvimento das crianças têm
como eixos estruturantes as interações e a brincadeira, sendo lhes assegurados os
direitos de conviver, brincar, participar, explorar, expressar-se e conhecer-se.

Art. 4º A organização curricular da Educação Infantil, conforme descrito Base
Nacional Comum Curricular-BNCC está estruturada em campos de experiências: O eu,
o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala,
pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações,
Mundo, Cultura e Identidade, que se articulam e se complementam ao longo do
processo de ensino aprendizagem.

§1º assegurar-se-á o desenvolvimento das dimensões intelectual, física, socioemocional
e
cultural das crianças, mediante o trabalho dos profissionais da Educação para
desenvolver os campos de experiências:
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I. O eu, o outro e o nós – propiciar situações para as crianças construam seu
modo próprio de agir, sentir e pensar com autonomia e senso de autocuidado, de
reciprocidade e de interdependência com o meio.

II. Corpo, gestos e movimentos – promover oportunidades ricas para que as
crianças possam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares,
explorar e vivenciar um amplo repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e
mímicas com o corpo, para descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com
o corpo (tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, caminhar
apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, equilibrar-se, correr, dar
cambalhotas, alongar-se etc.);

III. Traços, sons, cores e formas- promover a participação das crianças em tempos
e espaços para a produção, manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer o
desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das crianças,
permitindo que se apropriem e reconfigurem, permanentemente, a cultura e
potencializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas experiências
e vivências artísticas;

IV. Escuta, fala, pensamento e imaginação - promover experiências nas quais as
crianças possam falar e ouvir, potencializando sua participação na cultura oral, pois é na
escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas narrativas
elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas linguagens
que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e pertencente a um grupo
social;

V. Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações- promover
experiências nas quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos,
investigar e explorar seu entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação
para buscar respostas às suas curiosidades e indagações, bem como criarem
oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e
sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano;

VI. Mundo, Cultura e Identidade- oportunizar a interação entre crianças e crianças
e crianças e adultos, usando gestos ou objetos ao ouvir sons, palavras, leitura de
histórias e músicas em outras línguas, por meio de jogos, brincadeiras, com ou sem a
utilização de recursos audiovisuais, reconhecendo e reproduzindo elementos da cultura
de Língua Inglesa (termos, expressões, canções, histórias etc.), por meio da fala,
desenhos e gestos, individual e coletivamente.

§2º A articulação e a complementação prevista no caput deste artigo, na perspectiva da
Educação Integral, deverá ocorrer, inclusive, no período regular e com vistas à
promoção do diálogo entre os campos de experiência. as bases do tempo/aprendizagem,
privilegiando uma formação integral a inclusão social.

§3º Poderão ser utilizadas como ferramentas para possibilitar o desenvolvimento do
currículo consoante ao disposto na BNCC, tanto no período regular, nas atividades do
período integral, no contraturno, as atividades propostas no material didático oferecido
pela Secretaria Municipal de Educação, rotina diária, projetos didáticos, atividades
permanentes, atividades com proposições em continuidade e experiências eventuais,
previamente planejadas pela escola com intencionalidade educativa.

Art. 5º A modalidade da Educação Infantil (creche, pré-escola) contemplará:
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I. jornada de 25 (vinte e vinte) horas semanais destinadas ao desenvolvimento dos
campos de experiências, desenvolvidas no período regular de aula;

II. jornada de 25(vinte e cinco) horas a 35(trinta e cinco) horas e 30 (trinta)
minutos semanais destinadas às atividades recreativas e experiências diversificadas,
alinhadas ao Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, observando-se:
a) vivências que contemplem todos os campos de experiência, semanalmente;
b) alinhamento BNCC e ao Currículo Paulista, bem como as Orientações Metodológicas
para a Prática da Educação Infantil de 0 (zero) a 3 (três) e 4 (quatro) e 5 (cinco) anos ao
Projeto Político Pedagógico da unidade escolar.

Art. 6º Aos profissionais da Educação responsáveis diretamente pela educação e
cuidados das crianças, caberão o cumprimento de suas atribuições, conforme a Lei 215,
de 05 de julho de 2012, Lei do Código de Ética e Regimento Escolar em vigência.
Resoluções, pareceres e normativas referentes à educação infantil.

Art. 7º Compete ao Diretor de Escola das escolas de Tempo Integral (ETIs) e/ou Escolas
com Atividades Complementar Educacional EACEs;

a) Supervisionar a limpeza e conservação do prédio escolar, de forma a assegurar
espaços limpos, arejados e adequados para as diferentes interações e brincadeiras;
b) organizar periodicamente, em colaboração com o vice diretor ou assessor de
coordenação pedagógica, a relação adequada entre número de estudantes e quantidade
de servidores para melhor qualidade no atendimento ofertado;
c) organizar de forma democrática a rotina institucional da unidade escolar,
contemplando os diversos espaços, tempos e recursos;
d) acompanhar e subsidiar as ações planejadas pelos profissionais da Educação,
enriquecendo as produções da equipe, quando necessário;
e) promover um ambiente escolar ético, harmonioso, democrático, solidário, inclusivo e
seguro;
f) estabelecer estratégias de integração entre o trabalho do coordenador, do vice diretor,
dos docentes, dos Educadores, dos técnicos do desenvolvimento infantil II, técnicos em
educação I (inspetoria), técnicos em educação VII, dos agentes operacionais,
professores adjuntos, e professores da Educação Especial, focando na qualidade do
ensino aprendizagem, por meio de reuniões, formações e ou orientações;
g) supervisionar a qualidade e estado de conservação dos brinquedos e recursos
didáticos, fazendo intervenções de manutenção e descarte, caso seja necessário;
h) avaliar objetivos e intencionalidades do uso de telas (televisores e computadores)
bem como monitorar o tempo de uso nas atividades recreativas e com fins
didáticos/educativos;
i) atribuir turmas e ou classes aos profissionais da educação no início e durante o ano
letivo;
j) manter informados pais e mães conviventes ou não com seus filhos, e ou responsáveis
legais, sobre a participação e o desenvolvimento da criança no período oposto às
atividades regulares, bem como sobre a organização das atividades e propostas
desenvolvidas;
k) supervisionar o trabalho dos profissionais do quadro de auxiliar do magistério,
visando o aprimoramento profissional dos mesmos, propondo, quando necessário, ações
pedagógico-administrativas, visando a melhoria do atendimento às crianças;
l) supervisionar a validação do planejamento semanal dos profissionais da Educação;
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m) zelar pela aprendizagem e assiduidade das crianças da Educação Infantil;
p) promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos de
violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying);
q) estabelecer ações destinadas a promover a cultura da paz no ambiente escolar, de
forma a prevenir e combater toda e qualquer forma de racismo e preconceito;
r) acompanhar, de forma rigorosa, a dinâmica do recebimento e a retirada das crianças
do ambiente escolar, visando a preservação de sua integridade física e psicológica;
s) articular o trabalho desenvolvido nas atividades recreativas às atividades
desenvolvidas no período regular, evitando a fragmentação curricular;

Art. 8º Compete ao Vice-diretor das escolas de Tempo Integral (ETIs) e/ou Escolas com
Atividades Complementar Educacional EACEs;

a) manter organizado e atualizado o prontuário digital e o físico de cada criança, de
forma rigorosa, com informações e dados relevantes acerca dos mesmos e de seus
responsáveis;
b) promover a articulação com as famílias e com a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
c) colaborar com o assessor de coordenação para o encaminhamento do aluno que
apresentar dificuldade de aprendizagem ao Programa Aprender Melhor (PAM), depois
de já efetuadas as ações de competência da Unidade Escolar;
d) manter atualizado as fichas de matrículas de todos os alunos;
e) orientar ao assessor de coordenação a acompanhar o diário de classe com intuito de
monitorar a frequência dos bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas nessas
atividades recreativas, e em caso de ausências injustificadas, tomar as providências
descritas no regimento escolar;
f) manter atualizado a relação dos nomes dos alunos que utilizam o transporte escolar e
acompanhar o embarque e desembarque dos alunos, tanto da sala regular quanto do
período integral;
g) manter atualizada a ficha de matrícula dos alunos que frequentam o Atendimento
Educacional Especializado – AEE;
g) realizar as atividades da competência do diretor de escola nas suas ausências e
impedimentos;
h) colaborar na organização periódica com vice-diretor ou assessor de coordenação
pedagógica, a relação adequada entre número de estudantes e quantidade de servidores
para melhor qualidade no atendimento ofertado;
I) supervisionar a qualidade e estado de conservação dos brinquedos, recursos
didáticos e mobiliários, fazendo solicitação de reposição à Secretaria da Educação,
quando necessário;
m) Substituir o Diretor ou Assessor de Coordenação da escola em suas faltas ou
impedimentos;

Art. 9º Compete ao Assessor de Coordenação Pedagógicadas escolas de Tempo Integral
(ETIs) e/ou Escolas com Atividades Complementar Educacional EACEs;

a) oportunizar diversas organizações e uso dinâmico de espaços, coerentes às
diferentes vivências pedagógicas;
b) organizar periodicamente, em colaboração com o diretor de escola e vice diretor, a
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relação
adequada entre número de crianças e quantidade de servidores para melhor
qualidade no atendimento ofertado;
c) organizar de forma democrática a rotina institucional da unidade escolar,
contemplando os diversos espaços, tempos e recursos;
d) acompanhar a qualidade do material planejado pelos profissionais da Educação,
enriquecendo as produções da equipe, quando necessário;
e) promover um ambiente escolar ético, harmonioso, democrático, solidário,
inclusivo e seguro;
f) promover integração entre o trabalho dos técnicos X desenvolvimento infantil II,
técnicos em educação I (inspetoria), técnicos em educação VI, técnicos em educação
VII, dos agentes operacionais,professores PEBI e PEBII, professores adjuntos, e
professores da Educação Especial, focando na qualidade do ensino aprendizagem, por
meio de reuniões, formações e ou orientações;
g) supervisionar a qualidade e estado de conservação dos brinquedos, recursos didáticos
e mobiliários, fazendo intervenções quando necessário;
h) avaliar objetivos e intencionalidades do uso de telas (televisores e computadores)
bem como monitorar o tempo de permanência das práticas educativas envolvendo tais
recursos;
i) acompanhar o Diário de Classe com intuito de monitorar a frequência dos bebês,
crianças bem pequenas e crianças pequenas nas atividades recreativas e, em caso de
ausências injustificadas, realizar a busca ativa;
j) manter informados pais e mães conviventes ou não com seus filhos, e ou responsáveis
legais, sobre a participação e o desenvolvimento da criança no período oposto às
atividades regulares, bem como sobre a organização das atividades e propostas
desenvolvidas;
k) orientar o trabalho dos profissionais do quadro de apoio, visando o aprimoramento
profissional dos mesmos, propondo, quando necessário, ações formativas visando a
melhoria do atendimento às crianças;
l) acompanhar, avaliar e validar o planejamento semanal dos docentes e agentes de
desenvolvimento infantil, sugerindo as devidas correções quando necessário;
m) zelar pela aprendizagem das crianças em todos os aspectos do cotidiano escolar;
n) manter organizado e atualizado, de forma rigorosa, informações e dados relevantes
acerca dos estudantes e de seus responsáveis, no que compete à rotina escolar: endereço,
telefone, alergias, medicações prescritas, atendimentos externos, laudos de deficiência
entre outros;
o) colaborar com o professor/educador quanto ao preenchimento e encaminhamento do
aluno com dificuldades de aprendizagem ao Programa Aprender Melhor – PAM;
p) planejar e executar com os professores/educadores os horários de trabalho
pedagógico coletivo/ e o trabalho de auxiliar pedagógico exercidas na escola;
q) acompanhar de forma rigorosa e organizada o recebimento e a retirada das crianças
do ambiente escolar, visando a preservação de sua integridade física e psicológica;
q) articular o trabalho desenvolvido nas atividades recreativas às atividades
desenvolvidas no período regular e no período integral, evitando a fragmentação
curricular;
r) Substituir o Vice-diretor e ou o Diretor da escola em suas faltas ou impedimentos;

Art. 10 Compete ao Educador Infantil quanto ao período integral:

a) acompanhar o desenvolvimento da criança, incentivar a aprendizagem e oferecer
elementos para que elas avancem em suas hipóteses sobre o mundo;
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b) estimular as crianças em seus projetos, ações e descobertas;
c) ajudar as crianças nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção,
curiosidade e participação levando em consideração a sua faixa etária;
d) planejar, executar e avaliar o trabalho desenvolvido diretamente com a criança, sob
orientação do coordenador pedagógico e/ou do diretor de escola;
e) compartilhar com o professor da sala regular e ao professor da sala de Atendimento
Educacional Especializado se for o caso, acerca do desenvolvimento das crianças;
f) manter os gestores informados de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de

crianças, sob sua responsabilidade;
g) receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e saída da unidade escolar
e em todo tempo em que ela permanecer na Unidade Escolar;
h) desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene e saúde;
i) desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento de atividades ao ar livre,
atividades externas ou passeios;
j) planejar, orientar e acompanhar os estudantes em atividades extraclasses: passeios,
salas de leitura e nas entradas e saídas de aula;
k) acompanhar, orientar e completar o banho das crianças com a finalidade de cuidar e
educar;
l) proceder a cuidados de higiene dos bebês, crianças bem pequenas e crianças
pequenas durante e após alimentação e atividades em geral;
m) organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos e
livros;
n) zelar, conservar e manter higienizado o espaço físico do seu local de trabalho e todos
os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar
pela economicidade de material e pelo bom atendimento à criança;
o) manter a freqüência das crianças atualizadas no diário físico ou digital;
p) cumprir, rigorosamente, prazo de entrega do seu planejamento pedagógico ao
Assessor de Coordenação Pedagógica, bem como solicitar com antecedências materiais
que serão utilizados em suas práticas;
q) acompanhar e proceder o banho, alimentação e sono das crianças de período integral
e parcial, quando necessário;
r) prestar os primeiros socorros, em caso de emergência, até a chegada da equipe
capacitada para prestação de socorro avançado (SAMU, bombeiros, etc.) em caso de
acidentes, devendo comunicar aos Gestores Escolares quaisquer eventualidades.

Art. 11 Compete ao Técnico X- desenvolvimento Infantil II quanto ao período integral:

a) separar e proceder a entrega de materiais pedagógicos conforme solicitação dos
Professores/Educadores/Assessores de Coordenação/Vice- direção para que as
atividades recreativas e experiências propostas sejam vivenciadas com qualidade;
b) orientar e acompanhar todos os estudantes em atividades ao ar livre, classe e
extraclasses para que todas as crianças participem de forma democrática, respeitosa e
inclusiva;
c) zelar pela segurança dos estudantes, cuidando para que não se envolvam em situações
perigosas;
d) apoiar os Educadores vivência e desenvolvimento das atividades recreativas e
experiências diferenciadas com as crianças da Educação Infantil;
e) proceder o banho, alimentação e acompanhar sono das crianças de período integral e
parcial, quando necessário;
f) prestar os primeiros socorros, em caso de emergência, até a chegada da equipe
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capacitada para prestação de socorro avançado (SAMU, bombeiros, etc.).
g) manter contato cordial e profissional com toda a comunidade que atende para que
a criança cresça em um clima humano e solidário;
h) responsabilizar-se pela recepção e entrega de estudantes na entrada e saída da
unidade escolar, mantendo diálogo constante entre a família e/ou representante
legal e a escola.

Art. 12 As escolas deverão criar procedimentos para acompanhamento do trabalho
pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção,
promoção ou classificação, garantindo:

I. a observação e registro crítico e criativo das atividades, das brincadeiras e
interações de todas os bebês, criança bem pequenas e crianças pequenas no cotidiano;

II. utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças:
a) relatório reflexivo semanal realizado pelo Professor/Educador;
b) relatório bimestral realizado pelo Professor/Educador
c) fotografias com as respectivas legendas;
d) álbuns (grafismo, autorretrato, escrita do nome e sondagem da escrita)
e) desenhos;
f) relatos orais das crianças;
g) projetos didáticos;
I) portfólio das atividades diárias.

III) a continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de
estratégias
adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela criança (transição
casa/escola de Educação Infantil, transições no interior da escola, transição creche/pré-
escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

IV. documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho da escola
junto às crianças e os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na
Educação Infantil;

V. registros atinentes à dispensas das crianças de atividades do período Integral
para
frequentar o Atendimento Educacional Especializado (AEE);

VI. a não retenção das crianças na Educação Infantil.

Art. 13 Os instrumentos de reflexão sobre a prática pedagógica na busca de melhores
caminhos para orientar as aprendizagens das crianças considerarão:

a) respeito ao contexto de aprendizagem;
b) respeito à individualidade, e ou a deficiência se for o caso, bem como a consideração
com a coletividade;
c) formas de agrupamentos produtivos e multietários;
d) manifestações e interações entre as crianças e adultos;
e) signos e instrumentos oferecidos;
f) espaços e tempos para a realização das atividades/experiências;
g) curiosidade e expressão da criança;
h) conhecimentos prévios da criança;
Parágrafo único: A observação sistemática, crítica e criativa das produções de cada
criança e da coletividade deverá partir das interações e brincadeiras da criança em seu
cotidiano escolar, ao longo do período, em diversificados momentos.
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TÍTULO I I
DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS

Art. 14 A oferta do Ensino Fundamental em tempo integral dar-se-á nas seguintes
modalidades:

I. Escolas de Tempo Integral (ETI) – jornada de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta
e cinco) horas semanais, sendo 5 (cinco) horas diárias em sala regular e 2 (duas) horas
Atividades Educacionais do período integral, sempre ministrada por docentes, podendo
ser estendido o horário com Atividades Complementar Educacional até completar 9
(nove) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.

a- extensão a que trata o inciso anterior será ofertada por técnicos em Educação VI
(Cursos Livres - Artesanato, Artes musicais, expressão Corporal, Informática).

II. Escolas com Atividade Complementar Educacional (EACEs) – terão jornada de 9
(nove) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, sendo 5 (cinco) horas diárias em
sala regular ministrada por docentes e 4 (quatro) horas em Atividade Complementar
Educacional (ACE), com Profissionais da Educação Técnico em Educação VI (Cursos
Livres - Artesanato, Artes musicais, expressão Corporal, Informática).

Art. 15 As ETIs, EACEs, têm o objetivo geral:

I. Prolongar a permanência dos estudantes de Ensino Fundamental na Rede
Municipal de Ensino, de modo a ampliar as possibilidades de aprendizagem, por meio
de oficinas que contribuam para o enriquecimento da Base Nacional Comum Curricular
(BNCC).

II. Articular o processo de ensino aprendizagem de modo que o aluno se desenvolva
integralmente a partir de projetos temáticos que considerem o contexto sociocultural em
que educadores e estudantes estão inseridos e a concepção de educação integral como
formação da pessoa em seus aspectos físicos, cognitivos, afetivos, sociais e emocionais;

III. Incentivar os alunos a criarem seus projetos de vida e prover meios para que eles
possam realizá-los.

§1º Nas Escolas de Tempo Integral toda ação docente será ofertada pela equipe escolar
daquelas que forem no constantes no Projeto Político Pedagógico como uma atividade
de natureza prática, criativa, integrada e relacionada a conhecimentos previamente
selecionados, a ser realizada pelos estudantes baseados na BNCC - Base Nacional
Comum Curricular e nas Diretrizes Nacionais para Educação Básica, em espaço
adequado, na própria unidade escolar ou fora dela, desenvolvida por meio de
metodologias, estratégias e recursos didático-tecnológicos coerentes com as atividades
propostas para a oficina.

§2º Nas Escolas com Atividade Complementar Educacional (ACE) toda ação dos
técnicos em Educação VI- será orientada pela gestora da Unidade Escolar e pela
Assessora do Gestor da Rede de Ensino Fundamental da Secretaria Municipal da
Educação, na qual prioriza a escola como espaço no qual a gestão e vivência
democráticas que devem ser potencializadas, pelas atividades nas áreas que abrangem a
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cultura, artes, esporte e recreação, inclusão digital, educação ambiental, comunicação e
uso de mídias e outras experiências locais e/ou universais que dialoguem com o Projeto
Político-Pedagógico da Unidade Educacional.

Art. 16 As ETIs, EACEs têm como objetivos específicos:

I. promover a permanência do educando, matriculado exclusivamente na rede
pública municipal de Votuporanga, na escola, assistindo-o integralmente em suas
necessidades educacionais, reforçando o aproveitamento escolar, a autoestima e o
sentimento de pertencimento;

II. proporcionar aos estudantes alternativas de ação no campo social, cultural,
esportivo e tecnológico;

III. incentivar a participação da comunidade por meio do engajamento no processo
educativo, efetivando a construção da cidadania;

IV. adequar atividades educacionais à realidade na qual cada instituição de ensino
está inserida;

V. ofertar ensino, de modo a favorecer a apropriação dos conhecimentos com
metodologia diferenciada da desenvolvida no ensino regular;

VI. desenvolver atividades de caráter educativo por meio de acompanhamento
pedagógico, referenciadas nos saberes elaborados e na cultura local, que contribuam
para a formação integral do educando, organizadas em práticas diferenciadas como uso
produtivo do tempo livre, aplicação dos recursos das ciências e tecnologias da
informação e comunicação, práticas esportivas, ambientais, pesquisa, experimentação,
movimento e trabalho coletivo;

VII. estimular a compreensão da convivência em grupo, das regras necessárias
organização das atividades, da partilha de decisões e deveres para uma boa convivência
social;

IX. criar ambiente adequado ao desenvolvimento pedagógico de atividades que visem
à promoção da saúde e da autonomia individual, onde interajam conhecimentos

relacionados à sustentabilidade, hábitos de higiene corporal, alimentares, estilo de vida,
práticas de lazer, brincadeiras e movimento, linguagens artísticas raciocínio-lógico,
atividades de linguagem oral e escrita e educação ambiental;

X. estimular situações que auxiliem no desenvolvimento do protagonismo infanto-juvenil,
de forma a incentivar os estudantes a entender os mecanismos do mercado de trabalho,
assumindo uma postura empreendedora;

XI. avaliar os processos formativos por meio de investigação, diálogo, reflexão e
observação, efetuando registros sistemáticos de reflexão sobre a prática;

XII. desenvolver atividades significativas e diversificadas, utilizando-se, inclusive, das
tecnologias digitais, materiais concretos ou de manipulação e jogos educativos que
possibilitem ao estudante a superação de suas dificuldades de aprendizagem;
XIII. avaliar os avanços obtidos pelo estudante e redirecionar o trabalho quando as

dificuldades apresentadas não forem plenamente superadas, por meio de atividades
planejadas para esse fim;

XIV. garantir o direito à educação com padrão de qualidade e da equidade de
oportunidades educacionais a todos os estudantes da rede municipal de ensino pautada
no Currículo Paulista, na BNCC, e nas Diretrizes Educacionais para a Educação Básica;
XV. desenvolver ações que integrem a política pública de inclusão de todos os alunos;
XVI. ressignificar o currículo evitando a compartimentalização rígida de forma a torná-
lo mais eficaz na aprendizagem do conjunto de conhecimentos que estruturam os
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saberes escolares, qualificando a ação dos educandos e fortalecendo seu
desenvolvimento como cidadãos, ampliando assim as possibilidades de aprender
efetivamente, quando o aluno necessitar de reforço escolar;
XVII- Orientar aos alunos durante o Período Integral, as tarefas escolares, pesquisas,
experiências entre outros, que os professores da sala regular propuser aos alunos;
XVII- Manter o diálogo com os professores da sala regular objetivando melhor
qualidade na oferta do Tempo Integral e ou das Atividades Complementares
Educacionais.

Art. 17 A fim de que sejam atendidos os objetivos dispostos no artigo anterior desta
Resolução, as oficinas poderão ser ofertadas para constituição de jornada/carga
suplementar prevista na Lei Complementar nº 215, de 05 de julho de 2012, para os
docentes que atuarem nas Escolas em tempo Integral -ETIs-, e quando necessário aos
Técnicos em Educação VI, objetivando a ampliação de jornada desses profissionais para
atuarem nas Escolas com Atividades Complementares Educacionais -EACEs-

Art. 18 A atuação professor do Tempo Integral e do o Técnico em Educação VI (Cursos
Livres - Artesanato, Artes musicais, expressão Corporal, Informática), deverá ser
organizada colaborativamente com o Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar e
Assessor do Gestor de Rede da Secretaria da Educação, os quais orientarão sobre
estratégias a serem implementadas que melhor atendam aos estudantes em suas
necessidades de aprendizagem, revisão do planejamento, ou redirecionamento das ações.

Art. 19 As ETIs poderão funcionar nos turnos da manhã e da tarde, ou somente em um
dos turnos conforme a demanda da Unidade Escolar, sendo obrigatória a participação do
aluno em 7 horas diárias ou 35 horas semanais ministradas por docentes e mais 5 horas
semanais oferecidas por técnicos em Educação VI (Cursos Livres - Artesanato, Artes
musicais, Expressão Corporal, Informática)e/ou docentes da Rede Municipal de Ensino,
totalizando 40 horas de atividades escolares;

§1º Efetivada a matrícula do aluno nas Escolas/salas de tempo Integral ETIs, a
frequência será obrigatória, para a seguinte jornada:

I. jornada diária de 09 (nove) horas diárias (quarenta) horas semanais, distribuída
na seguinte forma para o período da manhã:

a. entrada às 7h10h - sala regular
b. recreio – 9h55 às 10h15;
c. almoço – 12h às 12h30
d. entrada 12:30 oficinas de estudo ministradas por docentes - distribuídas
conforme o horário definido pela Unidade Escolar;
e. oficinas de estudo oferecidas pelos Técnicos em Educação VI (Cursos Livres -
Artesanato, Artes musicais, Expressão Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede
Municipal de Ensino - distribuídas conforme o horário definido pela Unidade Escolar
f. recreio- 14h55 às 15h05
g. oficinas de estudo oferecidas pelos Técnicos em Educação VI (Cursos Livres -
Artesanato, Artes musicais, Expressão Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede
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Municipal de Ensino - 2 horas distribuídas conforme o horário definido pela Unidade
Escolar
h. saída: 16:30

II. jornada diária de 09 (sete) horas diárias 40 (quarenta) horas semanais,
distribuída na seguinte forma para o período da tarde:

a. entrada: 8h oficinas de estudo ministradas por docentes - distribuídas conforme
o horário definido pela Unidade Escolar;
b. oficinas de estudo oferecidas por Técnicos em Educação VI (Cursos Livres -
Artesanato, Artes musicais, Expressão Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede
Municipal de Ensino - distribuídas conforme o horário definido pela Unidade Escolar;
c. recreio – 9h55 às 10h15;
d. oficinas de estudo ministradas por docentes- distribuídas conforme o horário
definido pela Unidade Escolar;
e. oficinas de estudo oferecidas por Técnicos em Educação VI (Cursos Livres -
Artesanato, Artes musicais, Expressão Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede
Municipal de Ensino - distribuídas conforme o horário definido pela Unidade Escolar;
f. almoço- 12h às 12:30
g. sala regular 12h30 às 17h30
h. recreio- 14h55 às 15h05
i. saída: 17h30h

Art. 20 As Escolas de Atividade Complementar Educacional - EACEs poderão
funcionar nos turnos da manhã e da tarde, ou somente em um dos turnos conforme a
demanda da Unidade Escolar, podemos ser opcional a matrícula do aluno, ofertadas
pelos Técnicos em Educação VI (Cursos Livres - Artesanato, Artes musicais, Expressão
Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede Municipal de Ensino.

§1º Efetivada a matrícula do aluno, este também terá a frequência controlada, e terá a
seguinte carga horária:

I. jornada diária de 09 (nove) horas diárias e 40 horas semanais, distribuídas na
seguinte forma para o período da manhã :

a. 7h10 às 12h10 -sala regular
b. 9h55 às 10h15 - recreio
c. 12h às 12h30- almoço
d. 12h30 às 16h30 – oficinas de Atividades Complementares Educacionais
oferecidas pelos Técnicos em Educação VI (Cursos Livres - Artesanato, Artes
musicais, Expressão Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede Municipal de
Ensino - 2 horas distribuídas conforme o horário definido pela Unidade Escolar
e. 15h15 às 15h35- recreio
f. Saída – 16h30

II. jornada diária discente de 09 (nove) horas e 40 horas semanais, distribuídas na
seguinte forma para o período da tarde:
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a. 8h às 12h- – oficinas de Atividades Complementares Educacionais; oferecidas
pelos Técnicos em Educação VI (Cursos Livres - Artesanato, Artes musicais, Expressão
Corporal, Informática) e/ou docentes da Rede Municipal de Ensino - 2 horas
distribuídas conforme o horário definido pela Unidade Escolar
b. 9h55 às 10h15 - recreio
c. 12h às 12h30 almoço
d. 12h às 17h30- sala regular
e. 15h15 às 15h35- recreio
f. Saída: 17h30

Art. 21 É vedada a dispensa de estudantes das oficinas das ETIs e EACEs, exceto:

I. para frequentar o atendimento educacional especializado (AEE);
II. em situações emergenciais, mediante manifestação presencial do responsável, com
justificativa por escrito;
III. para atendimento clínico, em dias semanais regulares, com validade durante todo o
ano
letivo, mediante manifestação expressa e comprovada do responsável.
IV. para participação em atividades desportivas e culturais, devidamente comprovadas,
oferecidas por órgãos públicos, em dias semanais regulares;
Parágrafo único – A dispensa prevista nos incisos II e III deste artigo dar-se-á por meio
do
preenchimento, pelo responsável legal do discente, de requerimento de dispensa,
conforme Regimento Escolar “redução de carga horária” acrescentar regimento com
documentos comprobatórios encaminhados à equipe gestora da unidade escolar e
supervisão de ensino para deferimento.

Art. 22 A Secretaria Municipal de Educação estabelece, a estrutura básica, para as
escolas/salas de tempo Integral, conforme oficinas relacionadas abaixo;
I – Ciclo I (1º e 2º ano) e Ciclo II (3º .4º e 5º ano):
a) Alfabetização, Leitura e Produção Textual;
b) Experiências Matemáticas;
c) Jogos e Brincadeiras, Movimentos, Atividades Desportivas; robótica;
d) Linguagens Artísticas;
e) Vivências.

§ 1º – As oficinas Escolas/salas de tempo Integral deverão contar com a seguinte carga
horária:

I. Alfabetização, Leitura,Produção Textual e tarefas escolares: 4 horas semanais
II. Matemática (números e operações, formas geométricas, medidas, interpretação

de dados, estudo de variação, raciocínio lógico, ):2 horas semanais
III. Jogos e brincadeiras, movimentos, atividades desportivas,robótica: 2 horas

semanais;
IV. Linguagens Artísticas: 1 hora semanal;
V. Vivências (Socioemocional,Empreendedorismo, Educação Financeira,

Musicalização, dentre outros: 1 hora semanal

§ 2º - A Oficina de Vivências deverá ofertada ao longo do ano letivo, de modo
transversal e interdisciplinar às oficinas de Alfabetização, Leitura e Produção Textual e
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na oficina de Experiências Matemáticas.

Art. 23 A Secretaria Municipal de Educação estabelece, a estrutura básica, para as
Atividades Complementares Educacionais, relacionadas abaixo.

I – Ciclo I (1º e 2º anos) e Ciclo II (3º ,4º e 5º anos):

Parágrafo Único – As Escolas com Atividades Complementares Educacionais, poderão
contar com 20 horas semanais distribuídas nas seguintes oficinas:

I. Artesanato;
II. Artes musicais;

III. Expressão Corporal;
IV. Informática.

Art. 24 Para as turmas de Tempo Integral e Atividades Complementares Educacionais
dos anos Iniciais e anos finais, as atividades das oficinas serão organizadas na seguinte
conformidade:

I. Agrupamentos com base no nível de proficiência, a partir das necessidades
diagnosticadas pela equipe escolar e discutidas em reunião com os profissionais da
Educação, com o propósito de ampliar as oportunidades de aprendizagem, tanto para os
estudantes que apresentam menor rendimento como para aqueles que se encontram em
níveis mais avançados de aprendizagem, podendo ser realizados entre turmas ou ciclos,
de acordo com a necessidade detectada, de forma fixa, em todas as oficinas.

II. Agrupamentos, mantendo-se a mesma turma do ensino regular, com a
flexibilidade de arranjos pedagógicos em dias específicos, conforme necessidade
da unidade escolar.

Art. 25 Para os alunos matriculados em Escolas/salas de Tempo Integral-ETIs, e Escolas
com Atividades complementar Educacional- EACEs, serão ofertados alimentos que
atendam às necessidades nutricionais e que contribuam para a promoção de hábitos
alimentares saudáveis e respeitem a cultura alimentar e vocação agrícola de cada região,
preparados por equipe contratada para essa finalidade e contará o seguinte cronograma:
verificar com o documento do PNAE

I. café da manhã
II. lanche

III. almoço
IV. lanche

Parágrafo Único: será afixado na Unidade Escolar o cardápio semanal/mensal em
local visível e será disponibilizado aos pais/responsáveis a qualquer tempo.

Art. 26 São atribuições do Diretor de ETIs e de EACEs, além das previstas na Lei
Complementar nº 215 de 05 de julho de 2012 e no Regimento Escolar em vigência
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I. coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-pedagógico da escola, bem
como o planejamento e execução das atividades das oficinas;
II. zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada Docente/Técnico VI
responsável pelas oficinas;
III. responsabilizar-se pela articulação entre Coordenador Pedagógico, professores,
funcionários de apoio e estagiários;
IV. supervisionar e assessorar o planejamento e execução dos momentos de HTPC sob
responsabilidade do Coordenador Pedagógico;
V. oportunizar espaços limpos, arejados e adequados para o desenvolvimento das
oficinas;
VI. organizar de forma democrática a rotina institucional da unidade escolar,
contemplando os diversos espaços, tempos e recursos;
VII. promover um ambiente escolar ético, harmonioso, democrático, solidário, inclusivo
e seguro;
VIII. acompanhar o diário de classe com intuito de monitorar a frequência dos
estudantes e, em caso de ausências injustificadas, realizar a busca ativa;
IX. manter informados pais/responsáveis legais sobre a participação e o
desenvolvimento do estudante nas oficinas ofertadas,
X. supervisionar o trabalho dos profissionais do quadro de apoio, visando o
aprimoramento profissional dos mesmos, propondo, quando necessário, ações
pedagógico-administrativas, visando a melhoria do atendimento aos estudantes;
XI. supervisionar a validação do planejamento semanal dos profissionais responsáveis
pelas oficinas;
XII. promover a articulação com as famílias e com a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
XIII. promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos de
violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying);
XIV. estabelecer ações destinadas a promover a cultura da paz no ambiente escolar, de
forma a prevenir e combater toda e qualquer forma de racismo e preconceito;
XV. supervisionar a entrada e saída dos estudantes do ambiente escolar, assegurando
o cumprimento dos horários estabelecidos e organização da rotina escolar diária;
XVI. articular o trabalho desenvolvido no ensino regular com as oficinas, evitando a
fragmentação curricular;
XVII estabelecer estratégias de integração entre o trabalho da equipe gestora,
profissionais responsáveis pelas EACES e ETIs, bem os demais profissionais que
integram o quadro de funcionários da Unidade Escolar, focando na qualidade do ensino
aprendizagem, por meio de reuniões, formações e ou orientações;
XVII. executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Art. 27 Compete ao Vice-diretor de Escola para ETIs e EACEs, além das previstas na
Lei Complementar nº 215 de 05 de julho de 2012 e no Regimento Escolar vigente
I. manter organizado e atualizado o prontuário digital e/ou físico de cada criança, de
forma rigorosa, com informações e dados relevantes acerca dos mesmos e de seus
pais/responsáveis;
II- promover a articulação com as famílias e com a comunidade, criando processos de
integração da sociedade com a escola;
III- colaborar com o Coordenador Pedagógico para o encaminhamento do aluno que
apresentar dificuldade de aprendizagem ao Programa Aprender Melhor (PAM), depois
de já efetuadas as ações de competência da Unidade Escolar;
IV- manter atualizado as fichas de matrículas de todos os alunos, inclusive os advindos
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de outras Unidades Escolares matriculados no Atendimento Educacional Especializado
- AEE;
V- orientar o coordenador pedagógico a acompanhar o diário de classe com intuito de
monitorar a de todos os alunos matriculados em Tempo Integral e na Atividade
Complementar Educacional, e em caso de ausências injustificadas, tomar as
providências descritas no regimento escolar;
VI- manter atualizado a relação dos nomes dos alunos que utilizam o transporte escolar
e acompanhar o embarque e desembarque dos alunos da sala regular, do período integral
e os matriculados no Atendimento Educacional Especializado - AEE;;
VIII - colaborar na organização periódica com diretor de escola ou coordenador
pedagógico, a relação adequada entre número de estudantes e quantidade de servidores
para melhor qualidade no atendimento ofertado;
XIX - supervisionar a qualidade e estado de conservação dos brinquedos, recursos
didáticos e mobiliários, lúdicos e esportivos, fazendo solicitação de reposição à
Secretaria Municipal da Educação, quando necessário;
XX - manter o contato diário com os responsáveis pelas oficinas e orientar em caso
necessário;
XXI - Substituir o Diretor ou o Coordenador pedagógico da escola em suas faltas ou
impedimentos;

Art. 28 São atribuições do Coordenador Pedagógico, além das previstas na Lei
Complementar nº 215 de 05 de julho de 2012 e no Regimento Escolar;

I. coordenar as atividades realizadas nas oficinas, orientando, supervisionando e
avaliando-as, a fim de assegurar regularidade no desenvolvimento do processo
educativo;
II. investigar, com o coletivo dos profissionais responsáveis pelos EACEs e ETIs, os
problemas e dificuldades no processo de aprendizagem dos estudantes, destacando-os e
compreendendo as suas especificidades em cada tempo de desenvolvimento, nas
respectivas faixas etárias, nas oficinas ofertadas;
III. investigar o processo de conhecimento e desenvolvimento dos estudantes, a partir de
dados coletados nas avaliações diagnósticas;
IV. zelar pelo cumprimento do plano de trabalho pedagógico e formativo
dos profissionais responsáveis pelos EACEs e ETIs de oficinas;
V. garantir o diálogo e a interação dos professores do ensino regular com os
profissionais das oficinas e demais profissionais que atuam diretamente com os
estudantes, de maneira que possibilite o pleno desenvolvimento da equipe escolar;
VI. oportunizar diversas organizações e uso dinâmico de espaços, coerentes às
diferentes vivências pedagógicas;
VII. organizar de forma democrática a rotina institucional da unidade escolar,
contemplando os diversos espaços, tempos e recursos;
VIII. promover um ambiente escolar ético, harmonioso, democrático, solidário,
inclusivo e seguro;
X. manter informados pais/responsáveis legais, sobre a participação e o
desenvolvimento do estudante no período oposto às atividades regulares, bem como
sobre a organização das atividades e propostas desenvolvidas;
o) colaborar com o profissional responsável pelas EACES e ETIs quanto ao
preenchimento e encaminhamento do aluno com dificuldades de aprendizagem ao
Programa Aprender Melhor – PAM;
p) acompanhar de forma rigorosa e organizada o recebimento e a retirada das crianças
do ambiente escolar, visando a preservação de sua integridade física e psicológica;
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q) articular o trabalho desenvolvido nas atividades recreativas às atividades
desenvolvidas no período regular e no período integral, evitando a fragmentação
curricular;
r) Substituir o Vice-diretor e ou o Diretor da escola em suas faltas ou impedimentos;

Art. 29 Será atribuição do professor de ensino regular das ETIs, EACEs, manter diálogo
e interação com os profissionais responsáveis pelas oficinas das ETIs, EACEs, traçando
planos ou projetos específicos, em conjunto, quando se fizer necessário, visando o pleno
desenvolvimento dos estudantes, além das inseridas no Estatuto do magistério e
Regimento Escolar.

Art. 30 São atribuições dos profissionais responsáveis pelas oficinas das ETIs e EACEs:

I. desenvolver atividades significativas e diversificadas, utilizando-se, inclusive, das
tecnologias digitais, materiais concretos ou de manipulação e jogos educativos e
esportivos, que possibilitem ao estudante o avanço em sua aprendizagem;
II. manter diálogo e interação com os professores do ensino regular, traçando planos ou
projetos específicos, em conjunto, quando se fizer necessário, visando o pleno
desenvolvimento dos estudantes;
III. participar das decisões referentes ao agrupamento de estudantes;
IV. proceder à observação dos estudantes, identificando necessidades e carências de
ordem social, psicológica, material ou de saúde que interfiram na aprendizagem,
levando ao conhecimento da equipe gestora para providências;
V. avaliar o desenvolvimento dos estudantes por meio de investigação, diálogo, trabalho
experimental, observação, efetuando registro de reflexão sobre a prática;
VI. participar de atividades cívicas, culturais, esportiva e educativas que lhe sejam
atribuídas;
VII. manter atualizados os diários de classe e demais registros relativos às suas
atividades específicas, fornecendo informações conforme as normas estabelecidas;
VIII. manter-se atualizado em todas as áreas que se relacionam com o desenvolvimento
integral do aluno, especialmente em sua área de atuação;
IX. elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da
respectiva Unidade Escolar;
X. executar as rotinas diárias de modo flexível e organizado;
XI. colaborar com as atividades de articulação entre a unidade escolar, as famílias e a
comunidade;
XII. participar dos processos formativos oferecidos pela Secretaria Municipal da
Educação;
XIII. acompanhar e orientar os estudantes nos momentos destinados à alimentação e
higiene pessoal;
XIV. informar, periodicamente, ao Diretor de Escola, Vice-Diretor, Coordenador
Pedagógico os diversos aspectos do desenvolvimento dos estudantes;
XV- planejar e executar as atividades de forma a garantir a inclusão de todos os alunos;
XVI- providenciar as adaptações necessárias para atender as necessidades educacionais
especiais dos alunos público-alvo da Educação Especial;
XVII- participar das reuniões de pais/responsáveis que a escola realizar.

Art. 31 Os registros da frequência e das atividades desenvolvidas em cada turma
deverão ser realizados na seguinte conformidade:
I – O preenchimento das atividades desenvolvidas deverá ocorrer de forma colaborativa
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por todos os profissionais associados a cada turma, por ocasião da atribuição;
II- A frequência diária de cada turma ficará sob responsabilidade do profissional do
primeiro período da oficina.

Art. 32 As EACEs poderão priorizar o atendimento aos estudantes residentes na zona de
abrangência da escola bem como, observar a comprovada situação de vulnerabilidade
social.
Parágrafo Único – Caso a equipe gestora tenha necessidade de verificar a situação de
atendimento, poderá solicitar formalmente por meio de sistema digital vigente,
avaliação social da Assistente Social lotada na Secretaria da Educação para a tomada de
decisão em relação a matrícula imediata.

Art. 33 Durante o ano de 2024 o processo de avaliação se dará por meio da observação
contínua em relação a participação e engajamentos dos alunos nas atividades propostas
nas oficinas.

Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Anexo I

ENSINO FUNDAMENTAL ESCOLAS/SALAS DE TEMPO INTEGRAL

Módulo 10 horas semanais
Oficinas de
Enriquecimento
Curricular e
Intensificação da
aprendizagem

Ciclo
I

Ciclo
I

Ciclo
II

Ciclo
II

Ciclo
II

1º
ano

2º
ano

3º
ano

4º
ano

5º
ano

Alfabetização, Leitura
Produção Textual e
tarefas

4 4 4 3 3

Experiências
Matemáticas

2 2 2 3 3

Linguagens Artísticas 1 1 1 1 1
Brincadeiras e
Movimento, atividades
desportivas e robótica

2 2 2 2 2

Vivências 1 1 1 1 1
Total das horas
semanais

10 10 10 10 10

Total de horas
anuais

400 400 400 400 400
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Anexo II

ENSINO FUNDAMENTAL ESCOLAS/SALAS COM ATIVIDADES
COMPLEMENTAR EDUCACIONAL

Módulo 10 horas semanais
Oficinas de
Enriquecimento
Curricular e
Intensificação da
aprendizagem

Ciclo
I

Ciclo
I

Ciclo
II

Ciclo
II

Ciclo
II

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano
Artesanato 10 10 10 10 10
expressão
Corporal

4 4 4 4 4

Artes musicais 4 4 4 4 4
Informática 2 2 2 2 2

Total das horas
semanais

20 20 20 20 20

Total de horas anuais 800 800 800 800 800

Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
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Votuporanga, 04 de março de 2024
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